
Documentos: 
O que guardar e por quanto tempo?



Tabela de Temporalidade Documental
A TTD (Tabela de Temporalidade Documental) é um instrumento de destinação, aprovado pela autoridade 
competente, que determina os prazos em que os documentos devem ser mantidos nos arquivos ativos, ou 
recolhidos aos intermediários, inativos ou permanentes, estabelecendo critérios para a sua eliminação. 1

A TTD resulta da atividade de avaliação, que define prazos de guarda para os documentos em razão de seus 
valores administrativo, fiscal, jurídico-legal, técnico, histórico, autoriza a sua eliminação ou determina a sua 
guarda permanente. É um instrumento eficaz de gestão documental porque garante a simplificação e a racio-
nalização dos procedimentos de gestão, autorizando a eliminação criteriosa de documentos desprovidos de 
valor que justifique a sua guarda e a preservação dos documentos de guarda permanente. 2

	 Os exemplos a seguir listam documentos importantes para cada área de uma organização:

  1 - Baseado em: ABNT – Arquivos: terminologia. NBR9578/1986.

  2 - Baseado em: Ieda Pimenta Bernardes (Coordenação). Gestão Documental Aplicada / Ieda Pimenta Bernardes, Hilda Delatorre. 
São Paulo: Arquivo Público do Estado de São Paulo, 2008. 54 p.









A seguir listamos sugestões, baseadas nas melhores práticas, de tempo de guarda e organização dos docu-
mentos das áreas Contábil / Fiscal, lembramos que são sugestões baseadas nas melhores práticas e que cada 
organização deve consultar seu caso específico:



Os exemplos citados anteriormente não esgotam a amplitude dos documentos existentes no 
departamento Contábil / Fiscal e nem representam uma verdade absoluta, mas podem ser 
considerados como uma boa direção à seguir.



A seguir listamos sugestões, baseadas nas melhores práticas, de tempo de guarda e organização dos docu-
mentos da área de Recursos Humanos, lembramos que são sugestões baseadas nas melhores práticas e que 
cada organização deve consultar seu caso específico:

Recursos Humanos na Administração do Pessoal



Recursos Humanos na Administração de benefícios

Os exemplos citados anteriormente não esgotam a amplitude dos documentos existentes no departamento de 
Recursos Humanos e nem representam uma verdade absoluta, mas podem ser considerados como uma boa 
direção à seguir.

Para saber mais e contar com soluções profissionais na área de organização da informação, 
seguindo a legislação vigente para seu mercado específico, entre em contato com a REDATA!

redata@redata.com.br
(11) 3399-2188 ou 99946-7714
redata.com.br




